
 
 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 

(Processo Administrativo n° 046/2024) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Papanduva, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO - SRP, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos 

termos da Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 3.401/2024 e Decreto nº 3.408/2024, bem como as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão: 

Anexo I – Itens e Termo de Referência 

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

 

MODO DE DISPUTA: “Aberto” 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de Setembro de 2024, a partir das 08h00 min. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de Setembro de 2024 ás 09h00 min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18 de Setembro de 2024 ás 09h05 min. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal de Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

MADEIRAS DE PINUS E EUCALIPTO, a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

conforme termo de referência em anexo. 

1.2 A licitação será realizada em item único.  

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação serão provenientes do orçamento municipal vigente, 

previstos para o exercício de 2024. 

 

 DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. 

3.3      Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de 

suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.4   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas a Portal de 

Compras Públicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

3.5    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto ao 

Portal de Compras Públicas, poderes específicos de sua representação no pregão.  

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação  

previstas no Edital e  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 

e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro, inserção de catálogos do fabricante. “A 

empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

3.6  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante nos 

Anexos para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 



 
 

 

instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.7 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.8 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.5 A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.10.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor Unitário do Item; 

5.1.2 Valor Total do Item; 

5.1.3 Marca (nos casos de compras); 

5.1.4 Fabricante (nos casos de compras);   

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 



 
 

 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.7 (removido). 

6.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

 

6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.15 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.16 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.18 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.19 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.20 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.21 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.22 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.23 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.24 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 



 
 

 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.25 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.26 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.27 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.28 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.29 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.30 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.31 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.32 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.33 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.34 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.35 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.36 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.37 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
 

 

6.38 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.39 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.40 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.41 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.41.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.41.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.41.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.41.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

6.42 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.42.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.42.2 empresas brasileiras; 

6.42.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.42.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

6.43 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.44 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
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sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.45 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.46 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.47 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.48 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.49 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
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examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.9.1 contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

7.10 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Municipal. 

7.11 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.11.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.11.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.12 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.12.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 

7.13 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

7.14 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.15 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.16 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
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valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.17 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 

e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 

a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.18  rros no preenc imento da planil a não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planil a poderá  ser a ustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.19 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.3 Na  ipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por e-mail, caso possuir autenticidade digital. 

8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10 (removido). 

8.11 (removido). 

8.12 (removido). 

8.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.15 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.16 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.17 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, ou via e-mail, 

conforme definido pelo pregoeiro via chat. Documentação qual será requisitada apenas daqueles que sagraram-se 

vencedores na etapa de lances. 

8.18 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.19 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.20 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.21 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 
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8.21.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.21.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

8.22 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-l es eficácia para fins de  abilitação e classificação. 

8.23 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto anteriormente. 

8.24 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.25 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

8.26 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

8.27 Relação de documentos: 

8.27.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 

alterações, caso existam; 

8.27.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.27.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.27.4 Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às 

contribuições previdenciárias e de terceiros; 

8.27.5 Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 

8.27.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 

8.27.7 Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.27.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

8.27.9 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.27.10 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis; 
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8.27.10.1 As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os 

Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios extraídos dos 

próprios Livros Diários, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do 

mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, 

registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de 

Registro; 

8.27.10.2 As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão 

apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, 

extraídos do próprio sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e 

encerramento do mesmo e termo de autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil 

digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente vistados em todas as páginas 

pelo representante legal da empresa; 

8.27.10.3 Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos 

somente até 30 de abril do ano subsequente; 

 

8.27.11 (removido) 

 

8.27.12 Capital Social ou patrimônio líquido, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

8.27.12.1 Em caso de participação como Consórcio, deverá ser acrescido 10% (dez por cento) 

sobre o valor exigido para a habilitação econômico-financeira neste edital, conforme disposto no 

artigo 15, parágrafo 1º da Lei 14.133/2021. 

8.27.12.1.1 O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 

lei. 

 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - A adjudicação e a homologação será realizada pela autoridade competente. 

 

DO SISTEMA DE CONTRATAÇÃO 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras da Administração 

Pública.  

10.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional com as condições de 



 
 

 

compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos 

participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 

aduzidas. 

10.3 - Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de 

Registro de Preços.  

10.4 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente 

licitação para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços. 

10.5 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria de Infraestrutura, através da Unidade de 

Contratos da Administração Municipal.  

10.6 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

10.7 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, serão convocados os interessados para assinatura eletrônica da Ata de Registro 

de Preços, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização via e-mail. 

10.7.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e-mail no endereço 

cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica.  

 

10.8 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por 

intermédio de instrumento contratual. 

 

FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.9 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado 

e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e aos preços propostos.  

10.10 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o 

Município de Joinville convocará os demais proponentes, na ordem de classificação.  

 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.11 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que demonstrado o preço vantajoso.  

 

 



 
 

 

ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.12 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

10.13 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; c) convocar os 

demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

10.14 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido. 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

10.15 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das 

condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.  

10.16 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.17 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

d) presentes razões de interesse público.  

 

10.18 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

10.19 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado.  



 
 

 

CONTRATAÇÃO 

10.20 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela 

expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas 

do serviço licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para execução dos serviços 

conforme solicitação do Contratante. 

10.21 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 

10.21.1 - Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura 

eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua 

disponibilização. 

10.21.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço 

cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica. 

10.21.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do 

documento para assinatura no seu ambiente virtual (e-mail). 

 

10.22 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua 

proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada a 

ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, 

até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.22.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa 

por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-

se-á das sanções previstas neste Edital. 

 

10.23 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar: 

10.23.1 - Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal 

(conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio 

ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 

92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011. 

10.23.2 - Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado, 

caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo 

proponente. 

 

DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1 - A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à execução, ao pagamento do 

objeto licitado e à disponibilidade de créditos orçamentários, sendo estabelecida no termo contratual. 



 
 

 

11.2 - Os serviços iniciarão a partir da data estipulada no documento - Autorização de Fornecimento e em 

conformidade com a demanda definida pela Administração Municipal. 

11.3 – A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, de forma imediata a partir da 

data da assinatura do contrato. 

11.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, 

contado da data base do orçamento estimado.  

11.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

11.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

11.7 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a 

data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 

 

DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 - A gestão do contrato será realizada pela Sra. Maria Odawara, tendo como fiscal o Sr. José Mauro da 

Cruz, sendo responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto o 

disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21, podendo ser auxiliado se for necessário. 

 

DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) 

vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições 

de pagamento. 

13.1.1 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações 

contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados 

os limites do art. 125 da Lei n° 14.133/21. 

13.1.2 - O pagamento será conforme as medições realizadas de acordo com os prazos/cronograma 

propostos, após recebimento provisório e definitivo do atendimento das especificações do objeto. 

 

13.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 

nome do CONTRATANTE, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais 

regularizadas (Federal (conjunta com a previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de 

Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

13.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 

vigentes.  

13.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto.  



 
 

 

13.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice 

de atualização monetária o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor.  

 

DO RECEBIMENTO 

14.1 – Os produtos serão recebidos: 

a) Provisoriamente, em até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do comunicado oficial da conclusão 

da etapa, possibilitando ao Município, realizar conferência; 

b) A partir da emissão dos documentos de recebimento provisório, respeitando prazo máximo de 

até 48 (quarenta e oito) horas, a CONTRATANTE realizará o recebimento definitivo, que ocorrerá 

somente se atestada plenamente a conformidade das quantidades e especificações do presente 

termo de referência; 

c) Na hipótese de verificação a que se refere o subitem 14.1, "b" não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo;  

d) O recebimento provisório ou definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da futura contratação;  

e) Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, que os 

itens não correspondem ao exigido no presente Termo de Referência, ou estão em quantidade 

diversa da solicitada, a CONTRATADA deverá providenciar de forma imediata, a 

substituição/reposição visando ao atendimento total das especificações, sem prejuízo da incidência 

das sanções previstas na contratação, no Edital, na Lei n°. 14.133/2021 e alterações posteriores e no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90). 

 

DOS RECURSOS 

15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

15.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

15.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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15.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

15.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

municipal www.papanduva.sc.gov.br , bem como no plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal 

da Transparência. 

 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

16.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

16.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

16.2.4 deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

16.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

16.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

16.2.9 fraudar a licitação; 

16.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

http://www.papanduva.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

quando: 

16.2.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.2.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.2.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

16.2.10.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.2.10.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

16.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.3.1 advertência;  

16.3.2 multa; 

16.3.3 impedimento de licitar e contratar; e 

16.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

16.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

16.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

 

16.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 

16.6 Para as infrações previstas nos itens 16.1.1 e 16.2.6, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

16.7 Para as infrações previstas nos itens 16.2.8, 16.2.9, 16.2.10, 16.2.10.4 e 16.2.10.5, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

16.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1 e 16.2.6, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

16.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas itens 16.2.8, 16.2.9, 16.2.10, 16.2.10.4 e 16.2.10.5, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1 e 16.2.6 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

16.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 06, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

16.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

16.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

16.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

16.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

16.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

17.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

17.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: Preferencialmente através da Plataforma eletrônica utilizada ou caso não seja possível cadastrar na 

plataforma, via e-mail institucional do setor – licitação@papanduva.sc.gov.br  

 

17.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

17.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

17.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

 

18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação.  

 

18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitação@papanduva.sc.gov.br


 
 

 

resultado do processo licitatório. 

 

18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda www.papanduva.sc.gov.br . 

 

Papanduva/SC, 04 de Setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Jeferson Chupel 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DOS ITENS E PREÇOS MÁXIMOS 

 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 

EST. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

EST. PREÇO 

TOTAL 

1 400 M³ 

PRANCHA DE EUCALIPTO SERRADA BRUTA COM 8CM 

DE ESPESSURA E LARGURA E COMRPIMENTOS 

VARIADOS DE ACORDO A NECESSIDADE 

R$ 1.187,50 R$ 475.000,00 

2 150 M³ VIGOTE 5X10 DE EUCALIPTO R$ 1.175,00 R$ 176.250,00 

3 150 M³ VIGOTE 5X10 DE PINUS R$ 1.320,00 R$ 198.000,00 

4 120 M³ 
RIPA DE EUCALIPTO, NAS MEDIDAS DE ACORDO COM 

A NECESSIDADE. 
R$ 1.120,00 R$ 134.400,00 

5 120 M³ 
RIPA DE PINUS, NAS MEDIDAS DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE. 
R$ 1.325,00 R$ 159.000,00 

6 100 M³ 
TÁBUA DE EUCALIPTO, NAS MEDIDAS DE ACORDO 

COM A NECESSIDADE. 
R$ 1.175,00 R$ 117.500,00 

7 100 M³ 
TÁBUA DE PINUS, NAS MEDIDAS DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE. 
R$ 1.400,00 R$ 140.000,00 

 TOTAL R$ 1.400.150,00 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PARA REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO NA MODALIDADE PREGÃO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRANCHAS E VIGAS DE EUCALIPTO E PINUS DOS ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA/SC. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A fase preparatória da licitação visa planejar juntamente com as leis orçamentárias, bem como abordar 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e serviços que, contendo 

os parâmetros e elementos descritivos constantes no art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 

14.133/2021, sintetiza as principais decisões e informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da 

estratégia para a seleção da melhor proposta (com indicação da modalidade eleita, critério de julgamento e modo 

de disputa), bem como as condições que regerão a futura contratação. 



 
 

 

Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante da instrução do processo 

licitatório já iniciado para atendimento de demanda da secretaria de Infraestrutura do município para a aquisição 

de madeiras como pranchas de vigotes de eucalipto, e foi antecedido pela elaboração de Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos deste processo licitatório, o qual concluíra pela maior vantajosidade na aquisição de madeiras 

de eucaliptos e pinus para atendimento da demanda. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Papanduva possui aproximadamente a extensão de 759,832 km quadrados divididos em 

zona rural e zona urbana. Nestas áreas se desenvolvem atividades de diversos setores do cotidiano da população 

papanduvense como: agropecuária, indústria, comercio, mercados, escolas, hospital, igrejas, bancos dentre outros. 

Papanduva possuiu uma grande necessidade de correção em pontes, e qualquer outro meio que use os mesmos 

materiais citados. 

Há pontes que necessitam de correção e manutenção urgentemente, visto que ao decorrer do tempo, com o 

tráfego intenso, as pontes se degradaram, resultando na danificação das suas estruturas.  

Diante do exposto para a continuidade das atividades observasse a necessidade de contratar empresas que 

efetuem os serviços de fornecimentos necessários, proporcionando assim, a continuidade, efetividade e facilidade 

dos trabalhos.  

A Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Papanduva é responsável por realizar as 

melhorias nas travessias urbanas, mantendo-as em plenas condições de usabilidade e segurança.  

Diante do exposto tem se a esclarecer que a situação requer uma atuação do poder executivo municipal, 

pois a secretaria de infraestrutura não possui formas de fabricar os materiais (pranchas e vigotes) para suprir a 

demanda, sendo que uma empresa especializada para suporte a esta secretaria é de suma importância. Portanto há 

a necessidade de iniciar um processo de licitação, assegurando o início dos trabalhos objetivados por essa gestão e 

respeitando as normas vigentes que norteiam a administração pública.  

 

PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PARA AQUISIÇÃO DO OBJETO 

A partir da definição de que a aquisição do objeto supracitado realiza o atendimento da demanda exposta, 

cumpre retomar as conclusões já realizadas no ETP sobre o modo pelo qual o município irá disponibilizar a sua 

contratação aos seus órgãos ou entidades. 

De início, destaca-se que, nos termos da regulamentação do município, os itens a serem licitados serão de 

qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, razão pela qual sua 

aquisição encontra-se autorizada, conforme disposição do art. 20 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Descarta-se, sumariamente, a realização de contratação direta pelo município para aquisição dos bens, eis 

que não enquadrável em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 74 e 75 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Especialmente quanto às hipóteses em que a licitação seria inexigível pela inviabilidade de competição, verificou-se 

na pesquisa de preços realizada a existência de ampla variedade de fornecedores para os diversos itens que 



 
 

 

constituirão o objeto deste processo licitatório, viabilizando, assim, a sua competitividade.  

A respeito da possibilidade de realização de credenciamento, verifica-se que o presente caso não se 

subsume a qualquer das situações previstas no caput do art. 79 da Lei Federal n. 14.133/2021, eis que, 

respectivamente: a) não é vantajosa para a Administração a realização de contratações em condições padronizadas, 

especialmente quanto ao preço dos itens, em razão do detrimento da economia de escala; b) os bens serão 

utilizados diretamente pela administração pública, não sendo possível a seleção pelo beneficiário da prestação; e c) 

não há flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação deste bem. 

Assim, não se configurando hipótese de contratação direta, tampouco do procedimento auxiliar de 

credenciamento, imperioso o cumprimento do dever constitucional de realização de licitação, a qual ocorrerá na 

modalidade pregão, visto que, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 29, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, 

configura-se como “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns” e deve ser 

adotado “sempre que o ob eto possuir padrões de desempen o e qualidade que possam ser ob etivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”, situação evidente no presente cenário em 

razão do objeto licitado: bem de natureza comum, podendo ser objetivamente definido no edital. 

Realizando-se a licitação pela modalidade pregão, o art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal n. 14.133/2021 dispõe 

que, discricionariamente, o seu “critério de  ulgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”, 

optando-se, no presente caso, pelo critério de menor preço em virtude da impossibilidade de se adotar o orçamento 

sigiloso – o qual será melhor detalhado adiante – com o critério de maior desconto, nos termos do art. 24, parágrafo 

único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Ocorre que, tratando-se da aquisição, por órgãos e entidades do município, de uma diversidade de itens 

para atendimento de suas demandas internas, imediatas ou não, as quais podem variar em quantidade no decorrer 

do tempo, verifica-se que, para a mais adequada satisfação da demanda apresentada, em termos quantitativos e 

temporais, torna-se imperiosa a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP).  

O Sistema de Registro de Preços é definido pelo art. 6º, inciso XLV, da Lei Federal n. 14.133/2021 como o 

“con unto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens 

para contratações futuras”. Sua principal vantagem está no fato de que a “existência de preços registrados 

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar” (art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021). Com isso, permite-se que a administração adquira os bens 

conforme a manifestação da demanda durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, resultado do 

processo licitatório, o qual “será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período” (art. 84 da Lei Federal 

n. 14.133/2021), garantindo o fornecimento contínuo de bens para atendimento da demanda, presente e futura, do 

município. 

No âmbito de atuação do município, o Sistema de Registro de Preços encontra-se regulamentado pelo 

Decreto nº 3.401 

Nesse modelo licitatório, existem duas etapas. A primeira, centralizada, é realizada de forma centralizada 



 
 

 

pelo município, voltada ao planejamento, seleção do fornecedor e, tratando-se de SRP, formalização da ata de 

registro de preços. A segunda, descentralizada, é voltada na aquisição efetiva dos bens e serviços.  

Ante o exposto, verifica-se que o procedimento licitatório mais adequado e que será realizado para a 

aquisição do objeto supracitado é a realização de licitação, na modalidade pregão, pelo critério de menor preço e 

auxiliada pelo sistema de registro de preços.  

Tratando-se de processo licitatório visando o registro de preço dos itens listados, a estimativa total de 

quantidades para contratação é definida através da realização do procedimento público de intenção para registro 

de preços (IRP), previsto no art. 86 da Lei Federal n. 14.133/2021: 

 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 

licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de 

registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 

(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 

entidade gerenciadora for o único contratante. 

 

Destaca-se que este procedimento se encontra regulamentado no âmbito do município pelo Decreto 3.401  

Nos autos do processo administrativo licitatório em que se insere este Termo de Referência, dada a 

definição já realizada no ETP pela utilização do SRP para aquisição do objeto, verifica-se dimensionado o 

quantitativo, sendo dispensada a IRP quando apenas um órgão é o demandante. Dessa forma que se encontra 

plenamente justificada a necessidade de contratação apresentada, cujos quantitativos encontram-se discriminados 

nas páginas seguintes. 

 

OBJETO 

O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de pregão eletrônico, o qual possui como 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de PRANCHAS E VIGOTES DE 

EUCALIPTO E PINUS para uso do Município de Papanduva, de acordo com os quantitativos estimados e durante 

o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

O texto descritivo completo e informações pertinentes de cada item a ser licitado constam nos autos do 

processo licitatório em que se insere o presente Termo de Referência e estarão anexas ao Edital, constituindo parte 

integrante dele. 

 

 

 



 
 

 

NATUREZA 

Os itens que constituem o objeto do presente processo licitatório são classificados como bens de natureza 

comum, de fornecimento contínuo e de qualidade comum. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no País – inclusive consórcios de empresas, desde que atendidas as disposições do art. 15 da Lei Federal n. 

14.133/2021, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas previstas nos documentos deste processo licitatório e nos regramentos e normativas 

existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução do 

contrato a ser formulado e os requisitos para a contratação constam também do próprio descritivo dos itens a 

serem licitados e nos descritivos do item presentes nos autos deste processo licitatório e que também estarão 

anexas ao edital. 

É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e 

trabalhista junto ao Município de Papanduva. 

Nos termos do art. 40, § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o parcelamento do objeto mostra-se viável técnica 

e economicamente na medida em que é composto de itens de natureza divisível, dado que cada item possui 

aplicação individual, sendo que tanto aquisição quanto a utilização independem dos demais.  

Além do mais, em razão da possibilidade de serem fornecidos por empresas distintas e, desse modo, 

ampliando-se a competição e evitando-se a concentração de mercado, existe alta possibilidade de redução dos 

preços ofertados, conforme comumente se observa em certames desta natureza. 

 

QUANTITATIVOS 

Após abertura da Intenção de Registro de Preço (IRP), foi possível consolidar os itens constantes no 

processo licitatório e mensurar os quantitativos a serem licitados, conforme demanda dos órgãos ou entidades do 

município, exposta na tabela abaixo. 

Para a execução de PRANCHAS DE EUCALIPTO E VIGOTES DE EUCALIPTO E PINUS os critério mais 

comuns de contratação na região do Planalto Norte do Estado de Santa Catarina é por serviços , entregues dentro 

do perímetro urbano do Município conforme Histórico de Licitações.  

 * Tratando-se de Sistema de Registro de Preços, os quantitativos acima discriminados 

não obrigam a contratação pela administração pública, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021.  



 
 

 

Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 

serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não 

sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas, conforme previsto no decreto regulamentador do 

município. 

Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021, o prazo de vigência dos contratos 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços não se confunde com aquele da ata de registro de preços, mas deverá 

ser assinado durante a vigência da ata e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas. 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

A especificação dos produtos requerida pelo art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021 está 

estabelecida nos descritivos dos itens e no presente Termo de Referência, observados requisitos de qualidade, 

rendimento e durabilidade. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no País – inclusive consórcios de empresas, desde que atendidas as disposições do art. 15 da Lei Federal n. 

14.133/2021, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas previstas nos documentos deste processo licitatório e nos regramentos e normativas 

existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução do 

contrato a ser formulado e os requisitos para a contratação constam também do próprio descritivo dos itens a 

serem licitados e nos descritivos do item presentes nos autos deste processo licitatório e que também estarão 

anexas ao edital. 

É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e 

trabalhista junto ao Município de Papanduva. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor da contratação fora estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo deste Termo de 

Referência e da pesquisa de preços realizada nos termos do art. 23, caput e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame, correrão à conta de dotação específica 

dos orçamentos do Município, quando da necessidade de contratação, referente ao exercício de 2024 e seguintes. O 

Município de Papanduva, somente quando da contratação/empenhamento, deverá especificar a classificação 

orçamentária, nos termos da lei. 



 
 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Através da licitação a ser realizada na modalidade pregão, na forma eletrônica, e auxiliada pelo Sistema de 

Registro de Preços, devidamente regulamentado pelo decreto municipal, será selecionado como fornecedor de cada 

item aquele que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, 

nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 34, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, desde que atendidas às 

exigências e disposições dos descritivos, deste Termo de Referência e do Edital a ser publicado. 

 

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

Em observância ao disposto no art. 4º, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, serão concedidas às 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) as prerrogativas previstas em lei de empate ficto e 

saneamento de eventual restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos arts. 42 a 45 da Lei 

Complementar Federal n. 123/2006: 

 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato. 

 

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 



 
 

 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo 

será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 

desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

Ressalta-se que, nos termos do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o tratamento diferenciado 

para ME e EPP não é aplicável nas contratações que possuam item com valor estimado superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como EPP ou cuja soma dos contratos celebrados no ano-calendário 

de realização da licitação a superem. 

 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 



 
 

 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do 

licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

Ainda, observa-se que as disposições da Lei Complementar Federal n. 123/2006 visam ampliar a 

participação das ME e EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do interesse 

público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente processo administrativo licitatório 

como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado da contratação mais vantajoso para a administração, para realizar a leitura de seus dispositivos. 

Nesse escopo interpretativo, insere-se os arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal n. 123/2006, os quais 

assim dispõem: 

 

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 

legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à 

microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. 

 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: 

I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II – poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 



 
 

 

serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

III – deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão 

ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  

I – (Revogado); 

II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  

IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 

da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e 

empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. [grifo nosso] 

 

Verifica-se que o legislador previu a aplicação do tratamento diferenciado, em especial a realização de 

processo licitatório destinado exclusivamente à participação de ME e EPP e o estabelecimento de cota de até 25% 

do objeto para a contratação destas, mas não o fez de forma absoluta, prevendo, no art. 49, situações em que o 

interesse público, manifestado, entre outros, nos princípios da competitividade, da economicidade e da eficiência, 

impõe que se afastem estas peculiaridades.  

No presente processo licitatório, torna-se imperativo, portanto, afastar a aplicação das disposições dos arts. 

47 e 48 da Lei Complementar Federal n. 123/2006 em razão da manifesta desvantagem gerada à administração 

pública e do prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, nos termos do art. 49, inciso III, do referido diploma 

legal.  

Tratando-se de licitação centralizada, visando a obtenção de uma maior economicidade, dada a 

possibilidade de diluição dos custos dentro de cada item previsto no edital, através do ganho de escala, 



 
 

 

racionalidade administrativa e otimização de processos repetitivos. Assim, a divisão do objeto para 

estabelecimento de cota para ME e EPP e a formação de itens em lotes de valor inferior a R$ 80.000,00 mostram-se 

extremamente desvantajosas para a administração, em razão da redução de escala e consequente perda de 

economicidade, desvirtuando-se, inclusive, a própria razão para a realização de licitações centralizadas. 

Assim, devidamente justificado, estão asseguradas as prerrogativas da ME e EPP no presente processo 

administrativo licitatório, com exceção das disposições dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar Federal n. 123/2006. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Conforme disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021, o contrato decorrente do 

Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços e terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

A contratação do item, será efetuada conforme a necessidade do Município, não lhe sendo gerado, pela 

existência de preços registrados, a obrigação de contratar, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Município por intermédio de emissão 

de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 

 

ENTREGA DO OBJETO 

Os objetos deverão ser entregues após a Autorização de Fornecimento (AF) que será enviada por meio 

eletrônico, com posterior emissão da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e deverá ser enviado o arquivo XML para o 

e-mail indicado na Autorização de Fornecimento. 

Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do Município, em conformidade com o disposto no 

art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com 

as exigências contratuais e definitivamente por servidor ou comissão designada por autoridade competente. O 

objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do 

contrato, do Edital, do Termo de Referência e dos descritivos do item. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo município, devem ser 

observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade.  

Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o deverá ser designado fiscal de contrato e 

representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados, 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da 

administração pública será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será consignada na Autorização 

de Fornecimento com a sua respectiva ciência.  

Caberá ao gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da 



 
 

 

Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Por se tratar de aquisição de aquisição de madeiras de eucalipto e pinus, o método de pagamento será por 

unidade entregue dentro do perímetro urbano do Município.  

 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Município em favor do licitante 

vencedor mediante transferência bancária (TEV, TED, DOC, depósito) em conta corrente de titularidade do 

fornecedor.  

O Município efetuará o pagamento em até 30 dias após a data de recebimento do objeto desta licitação 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica.  

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 

fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de empresas em consórcio.  

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

O MUNICÍPIO DE PAPANDUVA/SC – por intermédio da Secretaria de Infraestrutura, inscrito no CNPJ 

nº 83.102.533/0001-01, representado neste ato pelo Sr. Jeferson Chupel, Prefeito Municipal, de ora em diante 

denominado ÓRGÃO PROMOTOR, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão 

Eletrônico nº 046/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), para futura e 

eventual aquisição de MADEIRAS DE PINUS E EUCALIPTO, a fim de suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, sendo: 

 xxxxxx CNPJ: xxxxxx Endereço: xxxxxx Cidade:xxxxxx Estado: xxxxxx CEP: xx.xxx-xxx Telefone:(xx) 

xxxxxx-xxxx Email: xxxxxx Representante Legal: xxxxxx CPF: xxx.xxx.xxx-xx; 

 xxxxxx CNPJ: xxxxxx Endereço: xxxxxx Cidade:xxxxxx Estado: xxxxxx CEP: xx.xxx-xxx Telefone:(xx) 

xxxxxx-xxxx Email: xxxxxx Representante Legal: xxxxxx CPF: xxx.xxx.xxx-xx; 

 (...) 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços para aquisição de MADEIRAS DE PINUS E 

EUCALIPTO, a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil subsequente à 

data de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que demonstrado o preço vantajoso.  

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Papanduva/SC não será 

obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada a preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

2.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado 

da data base do orçamento estimado.  

2.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

2.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

2.6 - Quando a Ata de Registro de Preços for reajustada, a data base para reajuste dos Contratos emitidos 



 
 

 

após esse reajuste, passará a ser da data base do reajuste da Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1 - A vigência do contrato será até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

3.2 - Os objetos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da AF/OS. 

3.3 – A OS/AF será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de até 60 (sessenta) 

dias contados a partir da data da assinatura do contrato. 

3.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a 

data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

4.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição 

do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do objeto 

licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo de entrega conforme solicitação do 

Município.  

4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:  

4.2.1 - Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura 

eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua 

disponibilização via e-mail.  

4.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço 

cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica.  

4.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do 

documento para assinatura.  

 

4.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua 

proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada a 

ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, 

até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.  

4.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa 

por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-

se-á das sanções previstas neste instrumento.  

 

4.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual, o proponente vencedor 

obriga-se a executar o objeto registrado, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, 

no Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada;  



 
 

 

4.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:  

4.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda 

Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do 

domicílio ou sede da proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em 

atendimento ao ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos 

Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

4.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo 

proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos 

para representar o interessado.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) 

vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições 

de pagamento. 

5.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre 

que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei 

nº 14.133/21. 

5.1.2 - O pagamento será conforme as medições realizadas de acordo com os solicitações, após recebimento 

provisório e definitivo do atendimento das especificações.  

 

5.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 

nome do CONTRATANTE, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais 

regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de 

Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

5.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

5.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto. 

5.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice 

de atualização monetária o INPC.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

6.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, neste Contrato e no respectivo Edital, sem prejuízo do disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

6.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os direitos ao contraditório e à 

ampla defesa:  



 
 

 

I) Advertência;  

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 

judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total do contrato, diante do cometimento das condutas previstas 

nas alíneas "a", "d" e "e" do item 11.3;  

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato por dia que exceder ao 

prazo para entrega dos objetos, até o limite de 10% (dez por cento);  

c) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial, sobre o valor total do 

contrato, em percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos pelo 

Município em decorrência do descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do 

dano que a exceder;  

d) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total, sobre o valor 

total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;  

e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, diante do cometimento das 

condutas previstas nas alíneas "f", "g", "h", "i" e "j" do item 11.3;  

 

III) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Papanduva/SC, Administração Direta e 

Indireta, e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Papanduva/SC, pelo 

prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.  

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.  

 

6.3 - O CONTRATADO será responsabilizado, pelo cometimento das seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, sem motivo 

justificado;  

e) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.  

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza na execução do 

contrato;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 



 
 

 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

k) não apresentar garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

6.3.1 - Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 11.3 como sendo o inadimplemento 

grave ou inescusável de obrigação assumida pelo CONTRATADO.  

6.3.2 - Considera-se a conduta da alínea "d" do item 11.3 como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 

6.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 11.3 como sendo a prática de qualquer ato 

destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da 

Prefeitura de Papanduva, com exceção da conduta disposta no inciso "f" do item 11.3.  

6.3.4 - Considera-se a conduta do inciso "h" do item 11.3 como sendo a prática de atos direcionados 

a prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas 

no decorrer da execução contratual.  

 

6.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na regulamentação vigente.  

6.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de 

pagamento que o CONTRATADO tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade Gestora 

ao CONTRATADO, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação.  

6.6 - Nas sanções previstas neste contrato, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a 

gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, 

se admitidas as justificativas do CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021.  

6.7 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do CONTRATADO e, para fins de publicidade, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

6.8 - Nenhum pagamento será realizado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.  

6.9 - O montante de multas aplicadas ao CONTRATADO não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) 

do valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato.  

6.10 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a 

matéria no âmbito do Município.  



 
 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

7.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

7.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de execução dos objetos.  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

7.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições 

de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.  

7.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:  

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) presentes razões de interesse público.  

 

8.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

8.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 



 
 

 

superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovados.  

8.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 

mediante publicação em imprensa oficial do Município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DA ORDEM DE 

SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  

9.1 - As entregas, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelas 

Secretarias Participantes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Papanduva/ SC, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se a, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, 

da Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PAPANDUVA/SC – Secretaria de Cultura, 

inscrito no CNPJ nº 83.102.533/0001-01, representado neste ato pelo Sr. Jeferson Chupel, Prefeito Municipal, de ora 

em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-

xx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, 

firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 046/2024, pelo qual se obriga 

a executar o objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas 

seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 3.401/24, alterações posteriores e demais 

normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Este contrato tem por objeto o registro de preços para aquisição de MADEIRAS DE PINUS E 

EUCALIPTO, a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por preço 

unitário. 

2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo licitatório 

Pregão Eletrônico nº 046/2024 e à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 000.000,00 (valor por 

extenso).  

3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado 

da data base do orçamento estimado.  

3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor , exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

3.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) 



 
 

 

vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições 

de pagamento. 

4.1.1 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações 

contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados 

os limites do art. 125 da Lei n° 14.133/21. 

4.1.2 - O pagamento será conforme as medições realizadas de acordo com as solicitações, após 

recebimento provisório e definitivo do atendimento das especificações. 

 

4.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 

nome do CONTRATANTE, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais 

regularizadas (Federal (conjunta com a previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de 

Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 

vigentes.  

4.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto.  

4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice 

de atualização monetária o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 - A vigência do contrato será até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

5.2 – O objeto deverá ser fornecido em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da AF/OS. 

5.3 – A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de até 60 

(sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato. 

5.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a 

data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão por conta das orçamentarias previstas para 

2024. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO CONTRATUAL 

7.1 - A gestão do contrato será realizada pela Sra. Maria Odawara, tendo como fiscal o Sr. José Mauro da 

Cruz, sendo responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto o 

disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21, podendo ser auxiliado se for necessário.  

 

 



 
 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese 

eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do 

Consumidor.  

8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações, 

competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da vigência contratual.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.  

9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à execução do contrato e a 

tutelar o interesse público.  

9.3 - Intervir na execução do serviço licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando 

proteger o interesse público.  

9.4 - Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro em até 03 

(três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será de até 01 (um) mês.  

9.5 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto entregue e serviço executado.  

9.6 - Exigir e receber a garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, quando for 

o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE realizar, 

conforme disposto no artigo 125 da Lei 14.133/2021.  

10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual que vir a efetuar, 

estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Pregão Eletrônico nº 

005/2024 e seus anexos;  

10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante 

terceiros;  

10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à execução do objeto contratado, 

fornecendo-o de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas, qualidade e quantidades.  

10.5 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela execução do objeto contratado.  

10.6 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do 

contrato.  

10.7 - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato.  

10.8 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração.  

10.9 - O contratado deverá, caso solicitado, apresentar comprovação do cumprimento da exigência de 



 
 

 

reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

10.10 - Cumprir todas as obrigações, especificações técnicas e condições de garantia.  

10.11 - A CONTRATADA deverá comunicar qualquer alteração à CONTRATANTE, especialmente quando 

se tratar de alteração de endereço, e-mail e telefone.  

10.12 - Apresentar a garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, quando for o 

caso, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da 

assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, neste Contrato e no respectivo Edital, sem prejuízo do disposto na Lei Federal nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 

11.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os direitos ao contraditório e à 

ampla defesa:  

I) Advertência;  

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total do contrato, diante do cometimento das condutas previstas nas alíneas "a", 

"d" e "e" do item 11.3;  

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato por dia que exceder ao prazo para 

execução dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento);  

c) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial, sobre o valor total do contrato, em 

percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos pelo Município em decorrência do 

descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;  

d) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total, sobre o valor total do contrato, 

sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;  

e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, diante do cometimento das condutas 

previstas nas alíneas "f", "g", "h", "i" e "j" do item 11.3;  

III) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Papanduva/SC, Administração Direta e 

Indireta, e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Papanduva/SC, pelo prazo de até 3 

(três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.  

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  

 

11.3 - O CONTRATADO será responsabilizado, pelo cometimento das seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  



 
 

 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, sem motivo justificado;  

e) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.  

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza na execução do contrato;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

k) não apresentar garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

11.3.1 - Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 11.3 como sendo o inadimplemento grave ou 

inescusável de obrigação assumida pelo CONTRATADO.  

11.3.2 - Considera-se a conduta da alínea "d" do item 11.3 como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 

11.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 11.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura de Papanduva, 

com exceção da conduta disposta no inciso "f" do item 11.3.  

11.3.4 - Considera-se a conduta do inciso "h" do item 11.3 como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da 

execução contratual.  

 

11.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na regulamentação vigente.  

11.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de 

pagamento que o CONTRATADO tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade Gestora 

ao CONTRATADO, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação.  

11.6 - Nas sanções previstas neste contrato, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a 

gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, 

se admitidas as justificativas do CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021.  

11.7 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do CONTRATADO e, para fins de publicidade, 



 
 

 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

11.8 - Nenhum pagamento será realizado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.  

11.9 - O montante de multas aplicadas ao CONTRATADO não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) 

do valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato.  

11.10 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a 

matéria no âmbito do Município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

13.1 - Os serviços serão recebidos: 

a) Provisoriamente, em até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do comunicado oficial da conclusão 

dos serviços, possibilitando ao Município, realizar conferência; 

b) A partir da emissão dos documentos de recebimento provisório de cada etapa, respeitando 

prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, a CONTRATANTE realizará o recebimento 

definitivo, que ocorrerá somente se atestada plenamente a conformidade das quantidades e 

especificações do presente termo de referência; 

c) Na hipótese de verificação a que se refere o subitem 14.1, "b" não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo;  

d) O recebimento provisório ou definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da futura contratação;  

e) Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, que os 

itens não correspondem ao exigido no presente Termo de Referência, ou estão em quantidade 

diversa da solicitada, a CONTRATADA deverá providenciar de forma imediata, a 

substituição/reposição visando ao atendimento total das especificações, sem prejuízo da incidência 

das sanções previstas na contratação, no Edital, na Lei n°. 14.133/2021 e alterações posteriores e no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90).  

 

 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO 

14.1 - Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente contrato a 

presente legislação:  

a) Lei nº 14.133/21;  

b) Lei Complementar nº 123/06;  

c) Lei nº 13.709/2018 (LGPD);  

d) Código de Defesa do Consumidor;  

e) Código Civil;  

f) Código Penal;  

g) Código Processo Civil; 

h) Código Processo Penal;  

i) Legislação trabalhista e previdenciária;  

j) Estatuto da Criança e do Adolescente; e  

k) Demais normas aplicáveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Papanduva/SC, 

com renúncia expressa a qualquer outro.  

15.2 - E assim justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, 

a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Papanduva, 000000000. 

 

  

Autoridade Competente Pela Contratada 

 

Testemunhas: 

 

Nome: Nome: 

Matrícula: Matrícula: 

 


